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Servidor Responsável

Prefeitura Municipal de Sobral | CNPJ: 07.598.634/0001-37 | Inscrição Estadual: 06.920.258-3

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE

www.sobral.ce.gov.br | Fone: (88) 3677-1100

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Processo n° P427644/2026

Servidor Responsável: CAIO JOSE PARENTE DE SOUSA

Unidade Trabalho do Responsável: SEINFRA - Célula de Fiscalização de Obras de Edificações/

Vias

Prezado(a), venho por meio deste realizar o desentranhamento de documento(s)

do processo descrito acima, que trata(m) do seguinte assunto:

Documentos/Assuntos:

(Outro) cronograma museu.pdf

(Justificativa) 6FC49B3B-74A9-4B69-8D5E-CEB061EA5E7C-export.pdf

O desentranhamento se justificativa pela necessidade de:

Necessidade: correção

Considerando os fatos apresentados, realizo o desentranhamento na data de

minha assinatura.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 248qJBML  

Documento assinado digitalmente

CAIO JOSE PARENTE DE SOUSA
Data: 26/01/2026 10:10:51
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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I SOBAAL 
PREFEITURA 

SECRlTARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

Processo: N° P427644/2026 

Objeto: RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL- CE. 

Contratada: São Jorge Engenharia L TOA 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA COMPLEMENTAR 

Em atendimento à solicitação da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, datada de 09 de janeiro de 
2026, a qual demanda uma complementação no Parecer Técnico que trata do Processo Nº 
P427644/2026, datado de 09/01/2025, cujo objeto é a Restauração do Museu Dom José, no 
Município de Sobral - Contrato nº 003/2020 - SEUMA. O referido processo refere-se ao Aditivo 
de prazo para a conclusão da Obra. 

1. DO TERMO DE ADITIVO 

Do Prazo 

Após ser analisado pela equipe de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, foi 
verificada a necessidade de prorrogação do prazo de execução da obra por mais 270 dias com início 
em 10 de janeiro de 2026 e término em 06 de outubro de 2026 e do prazo de vigência da obra por 
mais 360 dias com início em 16 de janeiro de 2026 e término em 10 de janeiro de 2027. 

Os motivos desta prorrogação estão devidamente justificados pelo fiscal da obra conforme seu parecer 
técnico anexado ao processo. 

2. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, consideramos que este Aditivo contempla o necessário para a execução adequada 
e completa da obra. 

Por fim, solicitamos a Não Objeção do Termo Aditivo do Contrato mencionado tendo em vista a 
perfeita conclusão da obra. 

Atenciosamente, 

GLICYA Hf:k.~~ RODRIGUES 
GERENTE DE PA TRlMÔNIO HISTÓRICO 

COORDENADORIA DE PATRJMÔNIO HISTÓRICO 
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 3° andar I Centro I CEP 62011-065 1 Sobral - CE 

Telefone: (88) 3677-1163 1 E-mail: seuma@sobral.ce.gov.br 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC NZZXA9ki  
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EXTRATO DO VIGÉSIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2020 - SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2019-
SEUMA/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente, Evysdanna Gomes de Paula. CONTRATADO: São Jorge 
Construções Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 04.***.389/0001-**, neste 
ato representada por Igor Lucetti Sousa. OBJETO: O presente Termo 
Aditivo visa a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA ao Contrato nº 003/2020 - SEUMA, referente ao Processo nº 
P427644/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para a restauração do Museu Dom José, no Município de Sobral/CE, 
ficando o PRAZO DE EXECUÇÃO prorrogado por mais 270 (duzentos 
e setenta) dias, com início em 10 de janeiro de 2026 e término em 06 de 
outubro de 2026 e o PRAZO DE VIGÊNCIA prorrogado por mais 360 
(trezentos e sessenta) dias, com início em 16 de janeiro de 2026 e término 
em 10 de janeiro de 2027. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo na Tomada de Preços nº 038/2019 - 
SEUMA/CPL, no Contrato nº 003/2020 - SEUMA, nas disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
Sobral/CE, 09 de janeiro de 2026. EVYSDANNA GOMES DE PAULA. 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE.    

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2026 - SEDHAS - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P415714/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos e Assistência 
social de Sobral (SEDHAS). CONTRATADA: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC/CE, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 03.648.344/0001-08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso 
XV, Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3737, de 
05/09/2025. OBJETO: Contratação para prestação de serviços 
educacionais especializados por meio da realização de cursos de 
qualificação e aperfeiçoamento profissional, os quais serão 
disponibilizados, prioritariamente, à comunidade e aos profissionais da 
Assistência Social do município de Sobral/CE. MODALIDADE: 
DISPENSA Nº DP25007-SEDHAS, VALOR GLOBAL: R$ 223.485,00 
(duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 02 08. 244. 0155. 2202 3. 3. 90. 
39. 00 1. 660. 0000. 00, 23. 02 08. 244. 0155. 2202 3. 3. 90. 39. 00 1. 661. 
0000. 00, 23. 02 08. 244. 0156. 2203 3. 3. 90. 39. 00 1. 660. 0000. 00, 23. 
02 08. 244. 0156. 2203 3. 3. 90. 39. 00 1. 661. 0000. 00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir de sua assinatura, com a devida divulgação no PNCP, na 
forma do artigo art. 94, da Lei nº 14.133/2021, com possibilidade de 
prorrogação nos termos do artigo 111 da Lei nº 14.133/2021. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 27/01/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: BIANCA MENDES 
ARAÚJO - Ordenador de Despesas - SEDHAS. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: DEBORA SOMBRA COSTA LIMA. JACKSON 
LIRA CAVALCANTE - Coordenador Jurídico. 

PORTARIA N° 006/2026 - SEDHAS - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 027/2025-SEDHAS DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEDHAS). A SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto no 
art. 117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 

pela SEDHAS; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - 
CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR(A) e FISCAL do Contrato nº 
027/2025-SEDHAS da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, cujo objeto trata-se de LOCAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DESTINADO À INTEGRAÇÃO DE 
PROCESSOS, CONTRATOS, ATASEPCACOM O PORTAL 
NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. 
GESTOR(A): Emanuel Devid Paulino Felix, matrícula 49933; FISCAL: 
Lara Madeira de Vasconcelos; matrícula 38412. Art. 2°. Compete ao(à) 
GESTOR(A) DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I- 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II- Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV- Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V- 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos 
serviços executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI- 
Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII- Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
VIII-Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX- Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e 
o resultado dessas medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber 
informações sobre a execução do Contrato; XI- Determinar a paralisação 
da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII- Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou 
daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar 
ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV- Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI- 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral/CE, data da assinatura eletrônica. 
BIANCA MENDES ARAÚJO - Ordenador(a) de Despesas Secretaria 
dos Direitos Humanos e da Assistência Social.   

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO CMDCA 
OCORRIDA NO DIA 23 DE JANEIRO DE 2026 OCORRIDO DE 
FORMA VIRTUAL. Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e seis, às nove horas e doze minutos, realizou-se reunião 
extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA de Sobral, por meio de plataforma virtual do 
Google Meet. PAUTAS: Apresentação do relatório de visita feita a 
instituição Federação de Triathlon do Estado do Ceará- FETRIECE. A 
reunião foi iniciada pela presidente Antônia Márcia da Silva Mesquita, 
que deu boas-vindas aos presentes, informou que a reunião teria pauta 
única e solicitou que a Comissão de Cadastro e Documentação realizasse 
a apresentação do relatório referente à visita institucional realizada à 
entidade FETRIECE, para fins de certificação junto ao CMDCA. Em 
seguida, a presidente destacou que a pauta da reunião era a apreciação do 
relatório da visita realizada no início do mês de janeiro e repassou a 
palavra aos membros da comissão responsável pela análise. O 
conselheiro Kayo Henrique Menezes Martins, membro da Comissão de 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano X -  Nº 2241, sexta-feira, 30 de janeiro de 2026

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SOBRAL - CMDCA

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC RKLQWIon  
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SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE
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Telefone: (88) 3677-1163 | E-mail: seuma@sobral.ce.gov.br 
 

 

PARECER JURÍDICO  
 
PROCESSO: P433752/2026 

SOLICITANTE: COORDENAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
 

 

 

 

PROROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. VANTAGEM 

PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. JUSTIFICATIVA. 

PARALIZAÇÕES COVID. TAC COM MP. NECESSIDADE 

DE CONTINUIDADE DA OBRA. 

 
 
 
 
Trata-se de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato nº 03/2020, cujo objeto consiste na 
restauração do Museu Dom José, localizado no município de Sobral, objeto da TOMADA DE 
PREÇOS N° 038/2019-SEUMA/CPL. Versam os presentes autos sobre solicitação de análise da 
possibilidade jurídica da prorrogação do prazo de obra do Programa de Aceleração ao Crescimento – 
PAC Cidades Históricas, relativo ao contrato nº 003/2020, apresentado pela Coordenadoria de 
Patrimônio Histórico. 
 
Oportunamente esclarecemos que é cediço que tanto os contratos celebrados com fundamento na Lei 
nº 8.666/1993 antes da entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, quanto os contratos firmados com 
base na Lei nº 8.666/1993 no prazo de até 2 anos após a entrada em vigor da nova Lei de Licitações, 
serão regidos pelas regras neles previstas durante toda a sua vigência, ou seja, serão regidos 
exclusivamente pelas regras fixadas pela Lei nº 8.666/1993. 
 
Logo, a prorrogação de um contrato administrativo por mais de 60 meses é geralmente proibida pela 
Lei 8.666/93, que estabelece o limite de 60 meses para serviços contínuos. Excepcionalmente, a 
prorrogação pode ser estendida até 72 meses em situações extraordinárias e com justificativa robusta. 
O processo exige análise de vantajosidade, interesse do contratado e previsão contratual, conforme 
exigido pelo art. 57 da lei. 
 

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 
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houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto 
no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 
III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da administração. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 
§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à 
sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. 
§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II 
do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)” 

 
Sendo de conhecimento público que os anos de 2020 e 2021 foram marcados pela pandemia 
(COVID19) que resultou na paralização mundial, inclusive com vários decretos que restringiram a 
circulação de serviços e pessoas, determinando ainda a paralização de várias atividades (Decreto Nº 
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2.376/2020, Decreto Nº 2.449/2020 e Decreto Nº 2.610/2021) resultando no atraso significativo das 
atividades de restauro objeto do presente contrato. (Art. 57, § 1º, inciso II) 
 
Ademais, as demoras iniciais nos repasses das verbas federais (uma vez que a obra em apreço é 
financiada pelo Governo Federal, através do IPHAN) também resultaram em várias paralizações das 
atividades pelo atraso de quase um ano nos pagamentos das medições, conforme a documentação que 
acompanha o histórico do contrato. (Art. 57, § 1º, incisos III e V) 
 
Por fim, destacamos que a detração de dias de paralisação de obra refere-se ao desconto do tempo em 
que a construção ficou parada por razões alheias à vontade do construtor ou por determinação da 
administração/justiça. Isso reflete diretamente na prorrogação do cronograma, impactando o prazo de 
entrega 
  
A detração (subtração/desconto) de dias de paralisação em obras públicas licitadas refere-se ao ajuste 
no cronograma físico-financeiro e nos pagamentos devido a interrupções. A nova Lei de Licitações 
(Lei nº 14.133/2021) e o entendimento jurisprudencial (TCU/STJ) tratam o tema com base na causa 
da paralisação e no interesse público. 
 
O parecer técnico, informou: 
 

“Cumprimentando cordialmente, informamos que a 

paralisação das atividades referentes à obra cujo objeto é a 

restauração do Museu Dom José ocorreu em decorrência da 

ausência de repasse financeiro por parte do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

 

Em razão da indisponibilidade de recursos para a 

continuidade das atividades previstas no cronograma físico-

financeiro, os serviços permaneceram paralisados no período 

de 01/11/2023 a 31/08/2024, totalizando 304 (trezentos e 

quatro) dias de paralisação. 

 

Ressalta-se que a interrupção ocorreu por motivo alheio à 

vontade da contratada, estando diretamente relacionada à 

ausência do repasse dos recursos financeiros” 

 
A gestão de contratos de obras públicas com duração superior a 72 meses (6 anos) e a ocorrência de 
paralisações estão sujeitas a regras rígidas, especialmente sob a ótica da Nova Lei de Licitações (Lei 
nº 14.133/2021), visando evitar o desperdício de recursos e a deterioração de projetos. 
 
DA MODALIDADE DO CONTRATO  
 
- CONTRATO POR ESCOPO  
 
O Contrato nº 03/2020, tem por objeto o restauro do Museu Dom José, localizado no município de 
Sobral, objeto da TOMADA DE PREÇOS N° 038/2019-SEUMA/CPL. Custeado pelo Programa de 
Aceleração ao Crescimento – PAC Cidades Históricas, realizado através de convênio celebrado entre 
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a Secretaria de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – SEUMA e o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 
 
A obra objeto do contrato é tipificada como obra de escopo sendo um acordo focado na entrega de 
um resultado específico, com início, meio e fim definidos. O contrato se extingue com a conclusão 
do objeto, sendo comum em construções e serviços com metas claras, diferenciando-se de serviços 
contínuos 
 
Em Contratos por Escopo, obras de engenharia, o prazo de vigência é automaticamente prorrogado 
se o objeto não for concluído no período firmado, caso o atraso não seja culpa da empresa. 
 
Sendo os contratos de escopo aqueles nos quais a Administração contrata tendo em vista a 
obtenção de um bem determinado, estes estarão consumados quando o bem for efetivamente 
entregue à Administração.  
 
Nos contratos de escopo a fixação do prazo é relevante para que a Administração realize a sua 
programação e possa exigir do contratado a eficiência e a celeridade necessárias, com vistas à entrega 
do objeto contratado no tempo estipulado, no atendimento ao interesse público. O tempo, porém, 
não é o elemento essencial do ajuste, a despeito da sua importância e das consequências legais do 
seu descumprimento. 
 
Da Instrução Normativa nº 05/2017, especificamente do seu art. 16, temos a seguinte definição: 
 

“Os serviços considerados não continuados ou contratados 

por escopo são aqueles que impõem aos contratados o dever de 

realizar a prestação de um serviço específico em um período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 

observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993.” 

 
Na Lei nº 8.666/1993, exatamente no art. 57, § 1º, incisos de I a VI, temos elencadas as situações 
de prorrogação do prazo do contrato de escopo. Esse dispositivo refere-se a “prazos de início de 
etapas de execução, de conclusão e de entrega”, admitindo sua prorrogação. 
 
Na Lei nº 14.133/2021 é o art. 111 que trata dessa prorrogação da sua vigência, prevendo que 
será automática quando o seu objeto não for concluído no período firmado no ajuste. 
 

AUDITORIA. CONVÊNIOS. FNDE. CONSTRUÇÃO DE 19 
ESCOLAS NO ESTADO DE TOCANTINS . 
PARALISAÇÕES NAS OBRAS POR INICIATIVA DA 
CONTRATANTE. PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS 
DEPOIS DE EXPIRADO O PRAZO DE VIGÊNCIA. OITIVA 
PRÉVIA À MEDIDA CAUTELAR. CONTRATOS POR 
ESCOPO . PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO POR TEMPO IGUAL AO DA PARALISAÇÃO. 
DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÃO. 
ARQUIVAMENTO . 1. A regra é a prorrogação do contrato 
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administrativo mediante a formalização do respectivo termo 
aditivo, antes do término do prazo de vigência do ajuste, ainda 
que amparado em um dos motivos do art. 57, § 1º, da Lei nº 
8.666, de 1993, uma vez que, transcorrido o prazo de vigência, 
o contrato original estaria formalmente extinto e o aditamento 
posterior não poderia produzir efeitos retroativos; 2 . É possível 
considerar, no caso concreto, os períodos de paralisação por 
iniciativa da contratante como períodos de suspensão da 
contagem do prazo de vigência do contrato de obras, com o 
intuito de evitar o prejuízo da comunidade destinatária do objeto 
de inquestionável interesse público, mesmo diante da inércia do 
agente em formalizar tempestivamente o devido aditamento 
para a prorrogação do prazo de conclusão do objeto 
 
(TCU 01085220158, Relator.: ANDRÉ DE CARVALHO, Data 
de Julgamento: 27/01/2016) 

 
 
Os limites, previstos na Lei 14.133/2021 buscam possibilitar maior planejamento, mas prorrogações 
são possíveis, desde que justificados os motivos do atraso na conclusão. 
 
Para os contratos de escopo (como obras e projetos), a vigência está atrelada à conclusão do objeto. 
As prorrogações são permitidas sempre que houver um evento que justifique o atraso, não imputável 
ao contratado (conforme art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93 e, de forma ainda mais clara, o art. 111 da Lei 
14.133/21). 
 

AUDITORIA. CONVÊNIOS. FNDE. CONSTRUÇÃO DE 19 
ESCOLAS NO ESTADO DE TOCANTINS. 
PARALISAÇÕES NAS OBRAS POR INICIATIVA DA 
CONTRATANTE. PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS 
DEPOIS DE EXPIRADO O PRAZO DE VIGÊNCIA. OITIVA 
PRÉVIA À MEDIDA CAUTELAR. CONTRATOS POR 
ESCOPO. PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO POR TEMPO IGUAL AO DA PARALISAÇÃO. 
DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÃO. 
ARQUIVAMENTO . 1. A regra é a prorrogação do contrato 
administrativo mediante a formalização do respectivo termo 
aditivo, antes do término do prazo de vigência do ajuste, ainda 
que amparado em um dos motivos do art. 57, § 1º, da Lei nº 
8.666, de 1993, uma vez que, transcorrido o prazo de vigência, 
o contrato original estaria formalmente extinto e o aditamento 
posterior não poderia produzir efeitos retroativos; 2 . É possível 
considerar, no caso concreto, os períodos de paralisação por 
iniciativa da contratante como períodos de suspensão da 
contagem do prazo de vigência do contrato de obras, com o 
intuito de evitar o prejuízo da comunidade destinatária do objeto 
de inquestionável interesse público, mesmo diante da inércia do 
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agente em formalizar tempestivamente o devido aditamento 
para a prorrogação do prazo de conclusão do objeto 
 
(TCU 01085220158, Relator.: ANDRÉ DE CARVALHO, Data 
de Julgamento: 27/01/2016) 

 
Restando inequívoco que não há um teto de prazo (como 72 meses) para a duração total de um 
contrato de escopo. Sua vigência pode ser estendida pelo tempo necessário à finalização do objeto, 
desde que as prorrogações sejam devidamente formalizadas e justificadas nos termos da lei. 
 
E conforme o relatório técnico que acompanha o presente parecer, além de outros atrasos que 
ocorreram no decorrer dos anos da obra, em uma das paralizações a obra ficou paralisada por 304 
(trezentos e quatro) dias por ausência de repasse de valores do convênio celebrado com o IPHAN, 
dentre outras paralizações ocorridas por interveniência da contratante, se admitindo a prorrogação do 
contrato por pelo prazo superior aos 72 meses 
  
Diante do exposto, o caso em apreço está devidamente amparado pelo §4º do art. 57, já transcrito no 
presente parecer, logo mostra-se devidamente comprovado que sendo o contrato por escopo, e tendo 
em vista que as paralizações no decorrer do processo decorreram de atos da Administração Pública, 
ora contratante, é legal a prorrogação do prazo pelo período do aditivo firmado. 
 
Sobral - CE, 30 de março de 2026.  
 
 
 
 

Marcela Gazzineo Bijotti 
GERENTE JURÍDICO DA SEUMA 

 
 
 

Ítalo Vasconcelos Alves  
GERENTE JURÍDICO DA SEUMA 
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Medição Recebida pelo DER

Pág. 1

Emitido Por: CAIO PARENTE

F I C H A   O B R A

RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

Quinta-feira 05 Março

180
Dias Adtv:

24/04/2026

Prazo:

106
1983

Fim Previsto:
Dias Paralsd:

07/02/2020Inicio Real:

Prazo

Valor Reaj.:

2.863.679,68

2.863.679,68

Valor Contr:
827.774,29Valor Aditivo:

0,00

2.035.905,39

Valor PI:

Valor Atual:

Valores

D.O - SOBRAL
02482020PSOBRAL01Código:

SOBRAL

90 - MUNICIPAL E FEDERALFonte:

Município:
Distrito

Em ExecuçãoStatus:

Dados da

Contratada
Data OS: PREFEITURA

019/2020
02482020PSOBRAL 0003/2020-Ct. Cliente:

Status31/01/2020
SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI -

038/2019Nr. Licitação:

Contratant

Cont.:
Nº OS:

Vigente
210

22/01/2020Inic. Vig:
Prazo:

12/01/2026Fim Vig.:

Dados do Contrato

Comissão Fiscalização
Matrícula Nome ReferenciaTipo Fiscal Nome Completo

CAIO JOSÉFiscal 48787 CAIO JOSÉ PARENTE DE SOUSA
BRUNO ARAGÃOSuplente 46838 BRUNO HARDI LIMA ARAGAO

Medições

Nr MedidoProcessoST STPPeríodo A Glosar TotalReajuste

07/02/2020 - 29/02/2020FEC 0,001 0,000,000,00

01/03/2020 - 23/03/2020FEC 0,002 0,000,000,00

01/08/2020 - 31/08/2020FEC 0,003 19.319,740,0019.319,74

01/09/2020 - 30/09/2020FEC 0,004 24.351,720,0024.351,72

01/10/2020 - 31/10/2020FEC 0,005 76.566,570,0076.566,57

01/12/2020 - 31/12/2020FEC 0,006 0,000,000,00

01/11/2020 - 30/11/2020FEC 0,007 42.805,550,0042.805,55

01/01/2021 - 31/01/2021FEC 0,008 67.001,100,0067.001,10

01/02/2021 - 28/02/2021FEC 0,009 6.513,080,006.513,08

01/03/2021 - 31/03/2021FEC 0,0010 0,000,000,00

01/04/2021 - 30/04/2021FEC 0,0011 13.023,440,0013.023,44

01/05/2021 - 31/05/2021FEC 0,0012 102.489,240,00102.489,24

01/06/2021 - 30/06/2021FEC 0,0013 48.474,010,0048.474,01

01/07/2021 - 31/07/2021FEC 0,0014 0,000,000,00

01/08/2021 - 31/08/2021FEC 0,0015 0,000,000,00

01/09/2021 - 30/09/2021FEC 0,0016 0,000,000,00

01/10/2021 - 31/10/2021FEC 0,0017 0,000,000,00

01/11/2021 - 30/11/2021FEC 0,0018 20.332,710,0020.332,71

01/12/2021 - 31/12/2021FEC 0,0019 0,000,000,00

01/01/2022 - 31/01/2022FEC 0,0020 53.040,720,0053.040,72

01/02/2022 - 28/02/2022FEC 0,0021 41.047,570,0041.047,57

01/03/2022 - 31/03/2022FEC 0,0022 74.508,160,0074.508,16

01/04/2022 - 30/04/2022FEC 0,0023 22.522,560,0022.522,56

01/05/2022 - 31/05/2022FEC 0,0024 30.453,250,0030.453,25

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC zcnvMsat  
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Pág. 2

Emitido Por: CAIO PARENTE

F I C H A   O B R A

RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

Quinta-feira 05 Março

Medições

Nr MedidoProcessoST STPPeríodo A Glosar TotalReajuste

01/06/2022 - 30/06/2022FEC 0,0025 57.920,330,0057.920,33

01/07/2022 - 31/07/2022FEC 0,0026 71.357,340,0071.357,34

01/08/2022 - 31/08/2022FEC 0,0027 105.965,140,00105.965,14

01/09/2022 - 30/09/2022FEC 0,0028 56.953,990,0056.953,99

03/10/2022 - 31/10/2022FEC 0,0029 62.587,340,0062.587,34

01/11/2022 - 30/11/2022FEC 0,0030 0,000,000,00

01/12/2022 - 31/12/2022FEC 0,0031 0,000,000,00

01/01/2023 - 31/01/2023 P237353/2023FEC 0,0032 219.986,050,00219.986,05PAG

01/02/2023 - 28/02/2023FEC 0,0033 125.740,810,00125.740,81

01/03/2023 - 31/03/2023 P245318/2023FEC 0,0034 73.861,670,0073.861,67PAG

01/04/2023 - 30/04/2023FEC 0,0035 31.271,840,0031.271,84

01/05/2023 - 23/05/2023FEC 0,0036 0,000,000,00

01/06/2023 - 30/06/2023FEC 0,0037 0,000,000,00

01/07/2023 - 31/07/2023FEC 0,0038 107.909,070,00107.909,07

01/08/2023 - 31/08/2023FEC 0,0039 28.083,220,0028.083,22

01/09/2023 - 30/09/2023FEC 0,0040 95.732,730,0095.732,73

01/10/2023 - 23/10/2023FEC 0,0041 71.593,550,0071.593,55

01/11/2023 - 30/11/2023FEC 0,0042 0,000,000,00

01/12/2023 - 31/12/2023FEC 0,0043 0,000,000,00

01/01/2024 - 31/01/2024FEC 0,0044 0,000,000,00

01/02/2024 - 29/02/2024FEC 0,0045 0,000,000,00

01/03/2024 - 31/03/2024FEC 0,0046 0,000,000,00

01/04/2024 - 30/04/2024 -FEC 0,0047 0,000,000,00MZE

01/05/2024 - 31/05/2024 -FEC 0,0048 0,000,000,00MZE

01/06/2024 - 30/06/2024 -FEC 0,0049 0,000,000,00MZE

01/07/2024 - 31/07/2024 -FEC 0,0050 0,000,000,00MZE

01/08/2024 - 31/08/2024 -FEC 0,0051 0,000,000,00MZE

01/09/2024 - 30/09/2024FEC 0,0052 103.273,420,00103.273,42

01/10/2024 - 31/10/2024FEC 0,0053 0,000,000,00

01/11/2024 - 25/11/2024FEC 0,0054 0,000,000,00

01/12/2024 - 13/12/2024FEC 0,0055 146.010,350,00146.010,35

01/01/2025 - 31/01/2025FEC 0,0056 0,000,000,00

01/02/2025 - 28/02/2025FEC 0,0057 0,000,000,00

01/03/2025 - 31/03/2025FEC 0,0058 61.614,750,0061.614,75
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Emitido Por: CAIO PARENTE

F I C H A   O B R A

RESTAURAÇÃO DO MUSEU DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

Quinta-feira 05 Março

Medições

Nr MedidoProcessoST STPPeríodo A Glosar TotalReajuste

01/04/2025 - 30/04/2025FEC 0,0059 0,000,000,00

01/05/2025 - 31/05/2025FEC 0,0060 0,000,000,00

01/06/2025 - 30/06/2025FEC 0,0061 0,000,000,00

01/07/2025 - 31/07/2025FEC 0,0062 0,000,000,00

01/08/2025 - 31/08/2025FEC 0,0063 150.842,880,00150.842,88

01/09/2025 - 30/09/2025FEC 0,0064 33.713,440,0033.713,44

01/10/2025 - 31/10/2025FEC 0,0065 15.635,760,0015.635,76

01/11/2025 - 30/11/2025FEC 0,0066 104.523,970,00104.523,97

01/12/2025 - 12/12/2025FEC 0,0067 0,000,000,00

01/01/2026 - 13/01/2026FEC 0,0068 59.357,870,0059.357,87

01/02/2026 - 28/02/2026AVF 0,0069 0,000,000,00

R$ 2.426.384,94Total Medido

Saldo da Obra R$ 437.294,74Percentual executado da obra: 84,73%

Historicos
Tipo ObservaçãoData Hora

Obra cadastrada com valor original 2035905.3928/01/20 13:59 Cadastrada
Nr.: 019/2020 Em 31/01/2020 Data Emissão: 31/01/2020 Prazo
Inicial: 180 Dia(s)

31/01/20 10:33 Registrada Ordem de
Serviço

Nr.: 052/2020 Em: 23/03/2020 Com Vigência: 23/03/2020
Autorizado Por: MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA Justificado Por:
RAIMUNDO NONATO VASCONCELOS GOMES

08/07/20 14:58 Registrada Ordem de
Paralisação

Nr.: 061/2020 Em 01/07/2020 Paralisado desde: 23/03/202002/09/20 16:14 Registrada Ordem de
Reinicio

Nr.: 003/2024- ROP em: 14/05/2024, justifica-se a paralisação por
Ausência de Repasses de Recurso Federal (IPHAN). Cadastrado por:
Carlos Eduardo Bratz, cientes: Secretária Marília Gouveia Ferreira
Lima e Secretário David Machado Bastos.

14/05/24 09:38 Registrada Ordem de
Paralisação

Nr.: 004/2024 Em 28/08/2024 Paralisado desde: 14/05/202418/09/24 15:32 Registrada Ordem de
Reinicio

Termo de Recebimento Provisório da Obra registrado com a data
03/02/2026.

03/02/26 10:25 Registrado Termo de
Recebimento Provisório

Itens Abdicados pela Contratada

Nenhum Item
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